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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO|2025 através do Programa:

10 - Programa de Conskução e Manutenção de lnÍraestrutura e Serviços da

Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de

lnfraestrutura da SEIMOB; INDIGA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO,

sugerindo que seja construído um Parque Ecológico na antiga favela São

Francisco localizado nas Ruas Dr, Nelson Bittencourt Prado e Higienópolis

entre os bairros Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira e Jardim Pio

xil.

JUSTIFICATIVA: A Presente lndicação visa

atender as solicitaçóes dos moradores da localidade, sendo que um parque

ecológico a comunidade é uma iniciativa que traz uma série de benefícios

sociais, ambientais e econômicos, sendo eles: preservação ambiental, espaço

de lazer e recreaçáo, educação ambiental, saúde e bem-estar, valorização do

imóvel e desenvolvimento local, promoção de sustentabilidade, aumento da

coesão social, dentre diversos outros.
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A construção de um parque ecológico não é

apenas a criação de um espaço verde, é um investimento no futuro da

comunidade. Promove um ambiente saudável, educa sobre a importância da

natureza e proporciona um local de convivência e lazer. Sem dizer que o local

hoje encontrâ-se com mato muito alto e virou local abandonado, onde pessoas

tem descârtado entulho, lixos, moveis.
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PODER LEG]SLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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Portanto é fundamental transformar êssâ visão

em realidade, garantindo assim um legado sustentável para as próximas

gerações.

SALA DAS SESSÕES DO POOER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 14 de janeiro, de

2025.
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Assinôdo dioitalmentê Dor:
ALEX sANDÁo ALvEs úuNEs
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dlCh.l.v.nç.d. ... c.ràlt..aô d'Cit lnao ICP-

Alex Sandro Alves Nunes
"Tto LECO"

Vereador - PP
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A GOORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA

. OUANTO À EXISTÊN CIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMO S DA RESOLUCÃO N,"
11t2013
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não exisÍe súmula registrada por outro VereadoÍ sobre o assunÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓplA ANEXO.

- OUANTO À PR UDICIALIDADE

(X) não há qualquer 6bice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal ('167,1,C)

( )a proposiÇão (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documentÕ anexo.

- OUANTO AOS OUE ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÃO

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposiçáo fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não êstá formatizada e êm termos.

( ) a proposição tem contêúdo idêntico ou sêmelhante a proposição em tramitação - n"............2025
(em anexo) - art. 15í, § 20, inciso ll, alÍnea "d', do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitênta dias) (cópia anexo) - art. 15í, § 20, inciso tt, alínea "e", do R.t.

( ) a proposiçâo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Dlretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 03 de Íevereiro de 2025

\-.s*.!.
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

,ND'CACÃO No ào:t /2025.
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Parecer prolatado efi 0510212025

( )favorável à tramitaçâo.
( )favorável à tramitaqão com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçáo
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( ) ... .. .... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

DIRETORIA JURIDICA
PARECER P ELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: O4|O2\ZO2S.

( X ) lndicaçáo no 20212025 ( ) Requerimento no J2O2S( ) Requerimento de Urgência no J2025 ( ) Moção no - l2OZs

AUTORIA: ALEX SANDRO ALVES NUNES

OCORRÊNC]AS:

( ) Preenchidos os requisltos de constitucionalidade e legatidade.

( x ) VeriÍicaçáo de Prejudicialidadê.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidadeiinconstitucionalidade através de emendas.

( ) NecessáÍio corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaçáo atende ao art. í28, § 20 do R.1., Írente ao disposto no art. ...............do PpA.

Obs: As ruas mencionadas são €xtensas, necessitando que o Autorfaga a dellmitação das
quadras deseJa solicitar a construção.

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391
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